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1. NOTA INTRODUTÓRIA 
 

 

 

 

O presente documento constitui o Relatório de análise e ponderação das participações recebidas em sede de 

Discussão Pública relativa à proposta do Plano de Pormenor para o Centro Tecnológico e Agroalimentar do 

Roxo (PPCTAR), resultando da reflexão efetuada em torno do conjunto de reclamações, observações, 

sugestões e pedidos de esclarecimento formulados no decurso do período de discussão pública estabelecido 

pelo n.º 1 do art.º 89º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que procedeu à revisão do Regime Jurídico 

dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT). 

 

Determina o n.º 6 do artigo 89º do RJIGT que “Findo o período de discussão pública, a câmara municipal 

pondera e divulga os resultados, designadamente, através da comunicação social, da plataforma colaborativa de 

gestão territorial e do respetivo sítio na Internet, e elabora a versão final da proposta de plano para aprovação.” 

 

Esta fase do processo técnico de elaboração do plano constitui assim um momento oportuno para que os 

interessados possam assumir uma intervenção direta e efetiva no procedimento de elaboração e aprovação do 

plano de pormenor, apresentando observações, sugestões ou ainda reclamações, assim como quaisquer 

pedidos de esclarecimento relativos às soluções estabelecidas no âmbito da proposta do plano de pormenor. 

 

De acordo com o n.º 3 do artigo 89.º do RJIGT, “A câmara municipal pondera as reclamações, as observações, 

as sugestões e os pedidos de esclarecimento, apresentados pelos particulares, ficando obrigada a resposta 

fundamentada perante aqueles que invoquem, designadamente: 

 

a) A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos territoriais e com projetos que devem ser 

ponderados em fase de elaboração; 

 

b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

 

c) A lesão de direitos subjetivos.” 

 

Tendo presente o enquadramento supra e o disposto no RJIGT, o presente Relatório assume a prossecução dos 

objetivos seguintes 

 

• 1. Dar conhecimento da tramitação do procedimento da discussão pública do plano; 
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• 2. Proceder à análise e ponderação das participações apresentadas pelos particulares durante o 

período de discussão pública; 

 

• 3. Apresentar as eventuais alterações a incluir na proposta do plano de pormenor, tendo em vista a 

elaboração da sua versão final. 

 

 

 
 

2. EVOLUÇÃO DA TRAMITAÇÃO 
PROCEDIMENTAL 
 

 

 

 

A deliberação da Câmara Municipal de Aljustrel (CMA) de iniciar o procedimento para a concretização do Plano 

de Pormenor para o Centro Tecnológico e Agroalimentar do Roxo foi assumida em reunião de Câmara realizada 

em 29 de abril de 2015, vigorando então o Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, na sua redação atual.  

 

Tendo em consideração o disposto no n.º 1 do artigo 74º do RJIGT então em vigor à data do início do 

procedimento de elaboração do plano, o Município de Aljustrel iniciou em momento apropriado o procedimento 

para a elaboração do plano, tendo procedido à publicação em Diário da República 2.ª série, n.º 237, de 3 de 

dezembro de 2015, através do Edital n.º 1082/2015, a sua decisão relativa a esta matéria. Este procedimento foi 

igualmente objeto de divulgação na comunicação social e no sítio na internet da câmara municipal, nos termos e 

em cumprimento do previsto na legislação em vigor. 

 

Neste âmbito, deu-se igualmente seguimento à abertura de um procedimento de participação preventiva por um 

período de 30 dias, iniciado no dia seguinte à publicação do aviso, destinando-se o mesmo a promover a recolha 

de sugestões e a apresentar informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do 

respetivo procedimento de elaboração. 
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Figura 1 - Edital n.º 1082/2015 - Elaboração do Plano de Pormenor para o Centro Tecnológico e Agroalimentar do 
Roxo 

 

Fonte: https://dre.pt/ 
 

Contudo, e uma vez que o Edital n.º 1082/2015 se reportava ao atual RJIGT, foi necessário sanar essa 

incorreção, conferindo-lhe o adequado enquadramento legal. Nesse sentido, viria a ser posteriormente publicada 

em Diário da República a Declaração de retificação n.º 58/20161. 

 

                                                           
1 Publicada no Diário da República, n.º 16, 2ª Série, de 25 de janeiro de 2016. 
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Figura 2 - Declaração de retificação n.º 58/2016 
 

Fonte: https://dre.pt/ 
 

A inexatidão no que concerne ao RJIGT teve implicações no prazo de 30 dias para recolha de sugestões e 

apresentação de informações, tendo o mesmo decorrido a partir da data da publicação da referida declaração de 

retificação no Diário da República, sendo no entanto, aceites todas as alterações já apresentadas em virtude da 

publicação do edital. 

 

No âmbito do processo de participação promovido nos termos do n.º 2 do artigo 77º do RJIGT em vigor à data, 

com correspondência ao n.º 2 do artigo 88º do atual diploma legal, não houve lugar à recolha de quaisquer 
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sugestões e/ou apresentação de informações que possam ser consideradas no âmbito do procedimento de 

elaboração do plano de pormenor. 

 

Uma vez que o procedimento de elaboração do plano de pormenor observou algumas contingências, entre as 

quais o período necessário para a homologação da cartografia do plano, viria a Câmara Municipal de Aljustrel a 

autorizar a prorrogação do prazo para a elaboração do plano de pormenor, resultando da ata deliberatória 

realizada em 20 de abril de 2017, a respetiva publicitação em Diário da República, designadamente através da 

publicação do Aviso n.º 5384/2017, de 16 de maio (Diário da República 2.ª série, n.º 94, de 16 de maio de 2017). 

 

 
 

Figura 3 - Aviso n.º 5384/2017 – Prorrogação do prazo para elaboração do Plano de Pormenor 
 

Fonte: https://dre.pt/ 
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O procedimento de elaboração do plano de pormenor observou algumas contingências adicionais, dado o 

impasse na resolução de algumas matéria de ordem legal relacionadas com ocupação da área de intervenção a 

submeter à disciplina do plano, o prazo de prorrogação assumido para a elaboração do plano viria a esgotar-se, 

sendo nesta medida necessário iniciar um novo procedimento de elaboração do plano, em conformidade e em 

cumprimento do disposto no RJIGT. 

 

Houve assim lugar a uma nova deliberação de elaboração do plano de pormenor por parte da Câmara Municipal 

de Aljustrel, resultando esta da ata deliberatória da reunião realizada em 1 de agosto de 2018, a respetiva 

publicitação em Diário da República, designadamente através da publicação do Aviso n.º 12663/2018, de 3 de 

setembro (Diário da República 2.ª série, n.º 169, de 3 de setembro de 2018). A ata deliberatória viria igualmente 

a determinar a dispensa da sujeição do plano ao procedimento de avaliação ambiental estratégica. 
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Figura 4 - Aviso n.º 12663/2018 - Elaboração do Plano de Pormenor para o Centro Tecnológico e Agroalimentar do 
Roxo 

 

Fonte: https://dre.pt/ 
 

Na sequência da reabertura do procedimento, e findo o período de recolha de sugestões e informações 

suprarreferido, a CMA viria a solicitar à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo 

(CCDRA), através da Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT), a realização da conferência 

procedimental do plano de pormenor, nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 86º do RJIGT, tendo para o efeito 

sido disponibilizados todos os elementos escritos e desenhados referente à Versão Preliminar do Plano de 

Pormenor para o Centro Tecnológico e Agroalimentar do Roxo. 

 

A proposta do plano, na sua Versão Preliminar, datada de dezembro de 2018, viria a ser formalmente entregue à 

CCDRA para apreciação, dela constando os seguintes conteúdos documentais: Regulamento; Planta de 
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Implantação; Planta de Condicionantes; Relatório; Cadastro Original; Operação de Transformação Fundiária; 

Localização; Planta da Situação Existente; Planta de Indicação de Cortes e Perfis; Planta do Traçado 

Esquemático de Infraestruturas; Perfil Longitudinal e Transversal; Cortes e Ficha de Dados Estatísticos. 

 

Em momento anterior a esta entrega formal do conteúdo documental do PPCTAR, a CMA submeteu a 

apreciação e emissão de parecer alguns elementos iniciais, integrando o enquadramento da pretensão no PDM, 

os Termos de Referência do Plano, onde se previa que este assumiria a modalidade específica de Plano de 

Intervenção no Espaço Rústico (PIER) e as e as justificações para a dispensa de elaboração de Mapa do Ruído 

e de Avaliação Ambiental Estratégica (Of. 46/17 de 13/01).  

 

Na sequência deste pedido da CMA, viria a CCDRA a emitir o parecer solicitado pela CMA (Of 64-SSB/2017), 

assumindo a sua concordância com a dispensa de Mapa de Ruído e considerado que que deveria ser realizada 

a avaliação ambiental estratégica (como inicialmente previsto pela CMA, em 2015 (Of 5/2015 de 9/12))2. 

 

Igualmente no âmbito do parecer emitido, viria a CCDRA a sugerir que a modalidade PIER se afigurava como 

sendo a mais adequada, embora um modelo de gestão adaptado aos condicionamentos do espaço rústico, onde 

não é permitido o loteamento de terrenos, embora não ficasse excluída a possibilidade de elaboração de um 

plano de pormenor que procedesse à reclassificação do solo para urbano, permitindo a criação de lotes 

industriais autónomos. 

 

Viria a resultar desta consideração o entendimento que, face às características da pretensão assumida pelo 

plano, haveria enquadramento para a realização de uma operação de transformação fundiária na área de 

intervenção, uma vez que a mesma seria sustentada no facto do PPCTAR ser um plano com efeitos registais, 

aplicável, na generalidade, aos planos de pormenor, entre os quais se inclui a modalidade específica do PIER. 

 

Não sendo este o entendimento da CCDRA, conforme parecer da CCDRA explanado na Ata da Conferência 

Procedimental do Plano3, o PPCTAR, na sua Versão Preliminar, viria a ser objeto de reformulação, resultando da 

ponderação dos pareceres emitidos pelas entidades no âmbito da Conferência Procedimental a consideração do 

conjunto de sugestões e recomendações formulado pela CCDRA, bem como da EDP Distribuição Energia SA e, 

posteriormente, da, Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC), uma vez que este entidade não marcou 

presença na Reunião da Conferência Procedimental do Plano. 

 

As alterações formuladas em torno do conteúdo documental do plano incidiram sobretudo sobre a 

reclassificação do solo rústico em solo urbano, conforme requerido pela CCDRA, resultando no desenvolvimento 

                                                           
2 A dispensa de realização do procedimento de Avaliação Ambiental Estratégica viria a ser objeto de fundamentação no âmbito do Relatório do PPCTAR, 
sendo a mesma submetida a apreciação por parte da CCDRA, que formulou o seu parecer no âmbito da Ata da Conferência Procedimental do plano. 
3 A Conferência Procedimental do Plano foi realizada em 22 de janeiro de 2019 no Serviço Sub-Regional de Beja da CCDR Alentejo. 
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de uma fundamentação sustentada com base no disposto nos artigos 7º (Classificação do solo como urbano) e 

8º (Reclassificação para solo urbano) do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto. 

 

A fundamentação da reclassificação do solo abrangido pela área de intervenção como solo urbano foi 

desenvolvida e enquadrada no Relatório do Plano, considerando, para além do disposto no Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, os critérios de reclassificação determinados no RJIGT. 

 

Na sequência da reclassificação do solo abrangido pela área de intervenção do plano de pormenor como solo 

urbano, houve igualmente lugar à reformulação de outros conteúdos documentais escritos e desenhados 

constantes da Versão Preliminar do Plano, nomeadamente o Regulamento e as Plantas de Implantação e de 

Condicionantes. 

 

Em resultado da ponderação realizada e das alterações promovidas, viria a proposta do PPCTAR a ser 

submetido a nova apreciação por parte da CCDRA, no sentido de se promover a realização de uma reunião de 

concertação, nos termos previstos no n.º 1 do art.º 87º do RJIGT.  

 

Por solicitação da CMA, a Reunião de Concertação viria a realizar-se, em 26 de fevereiro de 2019, nas 

instalações da CCDR Alentejo, em Évora, nela estando presente, para além da Câmara Municipal de Aljustrel, a 

CCDR Alentejo. 

 

No âmbito da Reunião de Concertação realizada, e após a reformulação e subsequente apreciação por parte da 

CCDRA dos diversos elementos escritos e desenhados que integram a Versão Preliminar do PPCTAR, apenas 

viria a ser sugerida a reformulação, em sede de regulamento do plano, da disposição referente à reclassificação 

do solo. 

 

Neste pressuposto, e não obstante o regulamento referir no n.º 1 do seu artigo 38º (Faseamento da execução do 

plano) que “Toda a área de intervenção abrangida pelo PPCTAR será objeto de reclassificação do solo, 

passando a integrar a classe de solo urbano”, houve lugar a uma reformulação da disposição inicial constante do 

n.º 1 do artigo 9º, que passou a ter a seguinte redação:  

 

“1 - A organização espacial da área de intervenção procede à reclassificação do solo como solo urbano e à 

criação de uma única categoria de uso do solo, identificada na Planta de Implantação, que assume a designação 

de Espaços de Atividades Económicas e na qual se integram os solos destinados à instalação de atividades 

económicas propriamente ditas e os solos associados a infraestruturas de apoio à atividade empresarial.” 

 



  

PLANO DE PORMENOR PARA O CENTRO TECNOLÓGICO E AGROALIMENTAR DO ROXO 
 

  10  RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DOS RESULTADOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

Resultou para além do supra exposto a consideração que as alterações realizadas na planta de implantação e 

de condicionantes dão cumprimento às sugestões formuladas pela CCDR, tendo igualmente sido esclarecidas 

as condições em que o fracionamento dos prédios poderá ocorrer, sendo que este fracionamento apenas poderá 

ocorrer em regime de propriedade horizontal, e nas condições estabelecidas no artigo 12º do regulamento do 

plano. 

 

Face ao exposto, e tendo presentes as alterações efetuadas, a CCDR Alentejo concluiu que a Elaboração do 

Plano de Pormenor para o Centro Tecnológico e Agroalimentar do Roxo – Versão Preliminar do Plano – reúne 

condições de prosseguir para discussão pública.  

 

Concluído o período de acompanhamento, a CMA, em sede de reunião pública, realizada em 27 de fevereiro de 

2019, deliberou, por unanimidade, proceder à abertura de um período de discussão pública, em conformidade 

com o estabelecido no n.º 1 do art.º 89º do RJIGT. 

 

Findo agora o período de discussão pública, a Câmara Municipal pondera e divulga os resultados, 

designadamente através da comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e do respetivo 

sítio da internet e elabora a Versão Final da Proposta do PPCTAR para aprovação, de acordo com o disposto no 

n.º 6 do art.º 89º do RJIGT, a submeter à aprovação da Assembleia Municipal, de acordo com o estabelecido no 

n.º 1 do art.º 9º deste mesmo regime jurídico. 

 

 

 
 

3. DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

 

 
 

3.1. PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
DO PERÍODO DE DISCUSSAO 
PÚBLICA  
 

 

 

 

Após a conclusão do período de acompanhamento, em sede de reunião pública, realizada em 27 de fevereiro de 

2019, deliberou, por unanimidade, proceder à abertura de um período de discussão pública, em cumprimento do 

disposto no n.º 1 do art.º 89º do RJIGT. 

 

O aviso (extrato) n.º 5450/2019, referente à abertura do período de discussão pública da proposta do PPCTAR, 

foi publicado no Diário da República, 2ª Série, n.º 62, de 28 de março de 2019, dispôs de um prazo de 20 dias, 

contados a partir do 5º dia útil após a sua publicação no Diário da República suprarreferido.  
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Figura 5 – Aviso (extrato) n.º 5450/2019- Abertura do período de discussão pública da proposta do PPCTAR 
 

Fonte: https://dre.pt/ 
 

O período de discussão pública decorreu entre o dia 5 de abril de 2019 e o dia 7 de maio de 2019. Durante este 

período os interessados puderam apresentar reclamações, observações ou sugestões, assim como os pedidos 

de esclarecimento tidos como necessários. 

 

A divulgação da abertura do período de discussão pública foi igualmente publicitada no sítio da internet da CMA, 

nele se encontrando disponíveis para consulta os diversos elementos escritos e desenhados que integram o 

conteúdo documental da proposta do PPCTAR.  
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Figura 6 – Divulgação no sítio da CMA (www.mun-aljustrel.pt) 
 

Fonte: http://www.mun-aljustrel.pt/menu/419/planos-pormenor.aspx#centro-tecnologico-e-agroalimentar-do-roxo-2018 
 

A divulgação do período de discussão pública foi igualmente formalizada na plataforma colaborativa de gestão 

territorial (PCGT).  

 

 
 

Figura 7 – Publicação na plataforma colaborativa de gestão territorial 
 

Fonte: http://pcgt.dgterritorio.pt/node/2947 
 

A divulgação do período de discussão pública foi ainda formalizada através da sua publicação em órgãos de 

comunicação social, nomeadamente no Diário do Alentejo.  
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Figura 8 – Publicação na comunicação social (Diário do Alentejo – 19 de Abril de 2019) 
 

Fonte: Diário do Alentejo – 19 de Abril de 2019 
 

 

 

 

 

 

 



  

PLANO DE PORMENOR PARA O CENTRO TECNOLÓGICO E AGROALIMENTAR DO ROXO 
 

  14  RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DOS RESULTADOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

 
 

3.2. LOCAIS DE CONSULTA 
 

 

 

 

Durante o período de discussão pública a proposta do PPCTAR, constituída por todos os elementos escritos e 

desenhados que integram o seu conteúdo documental, entre os quais a ata da conferência procedimental e 

respetivos pareceres bem como os que resultaram à posteriori em sede de concertação promovida pela CMA, 

esteve disponível para consulta dos interessados, em formato de papel, na secretaria da Divisão Técnica da 

Câmara Municipal, sita na Av. 1.º de Maio, nomeadamente todos os dias úteis durante as horas normais de 

expediente. 

 

O conteúdo documental da proposta do PPCTAR foi igualmente disponibilizado para consulta, em formato digital 

(pdf) no sítio da internet da Câmara Municipal de Aljustrel (www.mun-aljustrel.pt). 

 

 

 
 

3.3. DOCUMENTOS 
DISPONIBILIZADOS 
 

 

 

 

Os elementos integrantes do conteúdo documental da proposta do PPCTAR disponíveis para consulta dos 

interessados resultam em acordo com o seguidamente elencado: 

 

• 1. Formulário de Participação; 

• 2. Publicação do Aviso do início da Discussão Pública 

 

• 3. Aviso do início da Discussão Pública 

 

• 4. Deliberação do Aviso do início da Discussão Pública; 

 

• 5. Proposta de Regulamento; 

 

• 6. Planta de Implantação; 

 

• 7. Planta de Condicionantes; 
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• 8. Planta de Operações Fundiárias; 

 

• 9. Planta de Localização; 

 

• 10. Planta do Existente; 

 

• 11. Cortes e Perfis 

• 12. Planta de Infraestruturas; 

 

• 13. Planta de Cortes; 

 

• 14. Ficha de Dados Estatísticos; 

 

• 15. Relatório; 

 

• 16. Conferência Procedimental; 

 

• 17. Parecer da Autoridade Nacional de Proteção Civil; 

 

• 18. Relatório de Ponderação dos Pareceres das Entidades; 

 

• 19. Ata da Reunião de Concertação; 

 

• 20. Publicação em Diário da República da Intenção de elaboração do plano; 

 

• 21. Aviso - Intenção de elaboração do plano; 

 

• 22. Ata de Reunião - Intenção de elaboração do plano; 

 

• 23. Isenção de Avaliação de Impacte Ambiental e Avaliação Ambiental Estratégica; 

 

• 24. Termos de Referência; 
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3.4. FORMAS DE PARTICIPAÇÃO  
 

 

 

Durante o período de discussão pública, os interessados puderam apresentar as suas observações, sugestões, 

reclamações ou pedidos de esclarecimento, com recurso ao formulário especificamente criado para o efeito e 

disponibilizado no sítio da internet da CMA e na secretaria da Divisão Técnica da Câmara Municipal, sita na Av. 

1.º de Maio, em Aljustrel. 

 

 
 

Figura 9 – Formulário de participação disponibilizado pela CMA 
 

Fonte: http://www.mun-aljustrel.pt/ 
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As reclamações, observações ou sugestões a apresentar podiam ser formuladas por escrito e enviadas por carta 

registada com aviso de receção para a Av. 1.º de maio, 7600-010 Aljustrel, ou aí entregues pessoalmente, bem 

como remetidas através do email: div-tecnica@mun-aljustrel.pt. 

 

 
 

4. ANÁLISE E PONDERAÇÃO DA 
PARTICIPAÇÃO 
 

 

 

 

De acordo com o disposto no n.º 3 do art.º 89º do RJIGT, “A câmara municipal pondera as reclamações, as 

observações, as sugestões e os pedidos de esclarecimento, apresentados pelos particulares, ficando obrigada a 

resposta fundamentada perante aqueles que invoquem, designadamente: 

 

a) A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos territoriais e com projetos que devem ser 

ponderados em fase de elaboração; 

 

b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

 

c) A lesão de direitos subjetivos.” 

 

A resposta suprarreferida deve, nos termos previstos n.º 4 do art.º 89º do RJIGT, ser comunicada por escrito aos 

interessados, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 10.º da Lei n.º 83/95, de 31 de agosto. 

 

Durante o período de discussão pública da proposta do PPCTAR não foi rececionado através dos meios 

disponibilizados qualquer tipo de participação, reclamação ou pedido de esclarecimento por parte de particulares 

e interessados, não havendo por este motivo lugar a qualquer tipo de ponderação. 

 

 

 
 

5. NOTA CONCLUSIVA 
 

 

 

 

De acordo com o anteriormente exposto, findo o período de discussão pública do plano, e em face da ausência 

de reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimento por parte dos interessados, será de 

assumir que o conteúdo da proposta do PPCTAR submetida a discussão pública não carece de qualquer 
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alteração, podendo assim constituir-se como Versão Final da Proposta do Plano de Pormenor para o Centro 

Tecnológico e Agroalimentar do Roxo para efeitos de aprovação do plano. 

 

Verifica-se nesta medida que estão reunidas as condições legais e procedimentais para submeter a aprovação 

da Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal de Aljustrel, o Plano de Pormenor para o Centro 

Tecnológico e Agroalimentar do Roxo, em acordo com o disposto no n.º 6 e n.º 7 do art.º 89º e n.º 1 do art.º 90º 

do RJIGT. 

 

O presente relatório deverá, nos termos fixados pelo n.º 6 do art.º 89º do RJIGT, ser divulgado através da 

comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e do respetivo sítio na internet da Câmara 

Municipal de Aljustrel. 

 

 

Aljustrel, 7 de maio de 2019. 

 

 

O Técnico 
 
 

____________________________________ 
(Inês Guerreiro) 

O Chefe da Divisão Técnica 
 
 

____________________________________ 
(Rui Figueira) 
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